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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
TELEFONIA.  PERDA  DO  CHIP.   COMUNICAÇÃO
EFETUADA À OPERADORA. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA.  REQUISITOS AUTORIZADORES PARA
APLICAÇÃO  DO  REFERIDO  REGRAMENTO.
COBRANÇA  DAS  LIGAÇÕES  ORIGINADAS  NO
INTERREGNO.  CANCELAMENTO  DOS  DEMAIS
SERVIÇOS  DO  PACOTE  CONTRATADO.
ILEGALIDADE.  DANOS  EXTRAPATRIMONIAIS
DEVIDOS.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO
RECURSO.  AUTORIZAÇÃO  AMANADA  PELO
ART.557,  CAPUT, DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL.

-  A obrigação probante deve recair  sobre a empresa
promovida,  ora  recorrente,  em razão da  inversão do
ônus da prova, que diante da presença dos requisitos
autorizadores  (hipossuficiência  e  verossimilhança  do
alegado pela parte autora) é medida que se impõe.

-  No  caso  concreto,  houve  desconsideração  com  a
pessoa do cliente, ante a sucessão de falhas, visto que
a  autora  comunicou  a  perda  do  chip,  seguida  de
solicitação  do  bloqueio  do  terminal,   tendo,  contudo,
sido cobrada pelas ligações originadas no interregno,
além de ter cancelado os demais serviços do pacote
contratado, sugerindo uma concreta medida para que
seja  reestabelecido  os  serviços  promocionais
anteriormente à disposição da apelada, bem como de
invocar a função dissuasória da responsabilidade civil.

- “Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias
a  título  de  indenização  por  danos  morais



pode ser revisto tão somente nas hipóteses  em  que  a
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condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-
se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no
presente caso.” (STJ; AgRg-Ag 1.328.532; Proc. 2010/0119870-
4; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; Julg. 14/04/2011; DJE
10/05/2011)

VISTOS

Trata-se de Apelação Cível manejada pela TNL PCS S/A (OI), nos autos da

Ação  de  Obrigação  de  Fazer  c/c  Indenização  por  Danos  Morais  proposta  por  Irene

Marinheiro Jerônimo. 

Alegou a autora em sua exordial, que, em janeiro de 2008, efetuou contrato

com a promovida referente à promoção Oi conta total, que incluiu uma linha telefônica

fixa, outra móvel, além de serviços de internet, o que vinha lhe gerando um débito pelos

serviços, em média, de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Informa que jamais utilizou o chip fornecido, no entanto, a partir de setembro

de  2009,  passou  a  receber  faturas  exorbitantes  relativas  à  referida  linha  móvel,

associando a anormalidade do serviço a um possível furto do dispositivo e consequente

utilização por terceiro.

Aduz que tomou todas as providências cabíveis para solucionar o imbróglio.

Todavia, a promovida cancelou todos os serviços promocionais contratados, o que vem

lhe causando grandes constrangimentos.

No  decisum,  fls.  151/121,  o  Magistrado  de  base  julgou  procedente  os

pedidos para, em sede de tutela antecipada, determinar que o promovido, reestabeleça

imediatamente o plano contratado até seu término, sob pena de multa diária. Ademais,

condenou ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) pelos danos morais suportado.

Nas razões recursais, a apelante sustentou que agiu no exercício regular do

seu direito, uma vez que a contraprestação, pelos serviços efetuados, é obrigação do

usuário e direito que lhe assiste.
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Defende, ainda, em suma, a inexistência de qualquer comportamento ilícito

capaz de resultar em prejuízo de ordem moral à demandante, rechaçando, desta feita, a

verba indenizatória aplicada ao caso.

Ao final,  requer o provimento do recurso, no sentido de que seja julgado

improcedente o pedido formulado na exordial, ou, caso haja entendimento diverso nesta

Corte, pugna pela minoração do valor ressarcitório.

Contrarrazões ao apelo às fls. 173/175.

Manifestação  ministerial  às  fls.  181/182,  opinando  apenas  pelo

prosseguimento regular do feito.

É o breve relatório.

DECIDO

Inicialmente,  esclareço  que  a  irresignação  da  empresa  suplicante  não

confrontou a obrigação de fazer deferida pelo juiz, de maneira que a análise se aterá aos

pontos constantes na sentença vergastada que foram efetivamente rebatidos pela ora

recorrente,  constituindo  a  matéria  devolvida  a  esta  Corte,  ressaltando,  desde  já,  a

aplicação das normas de Direito do Consumidor ao caso.

Pois bem. Conforme relatado, cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c

indenização  por  danos  extrapatrimoniais,  em razão  de  suposta  cobrança  indevida  de

serviço de telefonia móvel, que resultou no cancelamento de todo o pacote promocional

contratado.

De início, verifica-se que o presente recurso não merece prosperar.

No caso concreto, vislumbro que houve desconsideração com a pessoa do
Desembargador José Ricardo Porto

4



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003936-07.2010.815.2001

cliente, ante a sucessão de falhas, visto que a autora comunicou a perda do chip, seguido

de  solicitação  do  bloqueio  do  terminal,   tendo,  contudo,  sido  cobrada  pelas  ligações

originadas no interregno, além de ter cancelado os demais serviços do pacote contratado,

sugerindo uma concreta medida para que seja reestabelecido os serviços promocionais

anteriormente a disposição da apelada, bem como de invocar a função dissuasória da

responsabilidade civil.

Diante desta situação, entendo que é aplicável ao caso presente o caput do

art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, que dispõe o seguinte:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos
consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação  dos  serviços,
bem como por  informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos”.

Com  efeito,  comprovado  nos  autos  da  existência  de  negócio  jurídico

concernente à prestação de serviços de telefonia fixa, móvel e de internet, referente ao

pacote Oi conta total,  mediante contrapartida remuneratória, induvidoso, que o serviço

contratado não fora corretamente prestado, haja vista que, mesmo diante da informação

de furto do dispositivo, a empresa efetivou cobrança exorbitante ao consumidor, além de

cancelar os demais serviços contratados. 

Diante desta clara demostração de abuso não se mostra necessário tecer

maiores comentários. Ademais, não tendo a empresa promovida contestante comprovado

satisfatoriamente  da  existência  de  uma  das  causas  excludentes  da  responsabilidade

consolidadas nos dois incisos, do § 3º, do art. 14, do CDC, a responsabilidade se impõe.

Assim,  atento  a  tais  pormenores,  entendo  como  salutar  a  fixação  de

indenização a título de danos morais. 

 As  decisões  deste  Egrégio  Tribunal  seguem  o  mesmo  posicionamento,

conforme se observa abaixo:
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“APELAÇÃO.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  POR  COBRANÇA
INDEVIDA. SERVIÇOS DE TELEFONIA E CRÉDITO. OI PAGGO.
CONTRATAÇÃO. FALHA NO DEVER DE INFORMAÇÃO. DANOS
MORAIS.  CONFIGURAÇÃO.  DEVOLUÇÃO  DO  VALOR  PAGO
INDEVIDAMENTE.  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO  AO  RECURSO.</p>  <p>  Nos  termos  do  art.  14  do
CDC, o fornecedor de serviços responde, independentemente da
existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos  causados  aos
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços. O
relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” (CPC, art.
557,  caput)  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
00194940920098150011  -  Órgão  (-  Não  possui  -)  -  Relator
MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO - j. em 24-07-2014 

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO  E
REPARAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  CONTRATO  COM
OPERADORA  TELEFÔNICA.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS.  PROVAS  SATISFATÓRIAS.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE  NÃO  ELIDIDA.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA  DO  FORNECEDOR.
EXCLUSÃO DO DÉBITO EXORBITANTE. CONSIGNAÇÃO DOS
VALORES DEVIDOS. DANO MORAL CONFIGURADO. DEVER
DE INDENIZAR.  QUANTUM INDENIZATÓRIO.  CRITÉRIOS DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  REFORMA  DO
DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
- No termos do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor,
as  prestadoras  de  serviços  de  telefonia  respondem,
objetivamente, pelas falhas na prestação de seus serviços, salvo
quando comprovado que o defeito inexiste, que há culpa exclusiva
do consumidor ou de terceiro.- Cabe ao autor, o ônus da prova do
fato constitutivo do direito e compete ao réu, constituir prova dos
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.
-  Restando  corroborada  a  falha  na  prestação  de  serviços,  em
decorrência de cobrança de valores exorbitantes concernentes a
serviços  não  utilizados  pelo  consumidor,  a  consignação  do
montante efetivamente devido é medida que se impõe.</p> <p> -
Comprovada  a  lesão,  cumulada  aos  demais  pressupostos  da
responsabilidade  civil,  ressoa  como  indispensável  a  reparação,
sendo  a  única  forma  de  ressarcir  os  danos  sofridos  pelo
lesionado.”  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
00168316320118152001 - Órgão 4ª Câmara Especializada Cível -
Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NOBREGA
COUTINHO - j. em 30-06-2014 )

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. Ação declaratória de inexistência
de  débito  c/c  indenização  por  danos  morais.  Cobrança  de
débitos  inexistentes.  Inscrição  indevida  no  cadastro  de
restrição de crédito. Procedência da ação. Primeira apelação.
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Danos morais.  Insignificância do valor  fixado diante do caráter
pedagógico  da  reprimenda.  Verificação  em  parte.  Majoração
honorários  advocatícios.  Percentual  arbitrado  considerado
irrisório. Ocorrência. Provimento parcial do apelo. Levando-se em
consideração a atuação do advogado da apelante e o tempo do
processo, deve ser considerada justa a majoração dos honorários
advocatícios como pleiteado. Segunda apelação. Banco fininvest.
Desproporcionalidade  da  indenização  fixada.  Não  verificada.
Ausência de dano moral indenizável. Inocorrência. Desprovimento
do  apelo.  Resta  configurado  o  dano  moral,  quando
demonstrado objetivamente a inscrição indevida do nome da
consumidora  no  cadastro  de  restrição  de  crédito,  não
necessitando  de  outros  elementos  probantes. (TJPB;  AC
200.2008.025867-2/001;  Rel.  Juiz  Conv.  Eduardo  José  de
Carvalho Soares; DJPB 11/06/2010; Pág. 6) Grifo nosso.

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de indenização por danos morais e
materiais. Débito indevido feito em conta corrente. Sentença a
quo  parcialmente  procedente.  Reconhecimento  dos  danos
materiais. Irresignação. Pedido de reconhecimento dos danos
morais.  Caracterizado. Sucumbência  total.  Provimento  do
recurso. "ao fixar o valor, e à falta de critérios objetivos, agir com
prudência,  atendendo,  em  cada  caso,  às  peculiaridades  e  à
repercussão econômica da indenização, de modo que o valor da
mesma não deva ser nem tão grande que converta em fonte de
enriquecimento  ilícito,  nem  tão  pequeno  que  se  torne
inexpressivo".  (TJMG,  AP.  87.244,  terceira  câm.).  (TJPB;  AC
200.2007.028311-0/001;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque; DJPB 07/11/2008; Pág. 4) Grifo nosso.

   
No mesmo norte, colaciono recente aresto do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
CONTRA  A  INADMISSÃO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DÉBITO INDEVIDO EM
CONTA CORRENTE E INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS DE
RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO
RAZOÁVEL.  AGRAVO  REGIMENTAL DESPROVIDO.  SÚMULA
Nº 7/STJ. 1. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de
indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas
hipóteses  em  que  a  condenação  se  revelar  irrisória  ou
exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que
não se evidencia no presente caso. Desse modo, não se mostra
desproporcional a fixação em R$ 23.250,00 (vinte e três mil e
duzentos e cinquenta reais) pelos danos morais decorrentes
dos débitos indevidos na conta corrente do autor/agravado,
bem como da inscrição indevida do seu nome em órgão de
proteção  ao  crédito,  motivo  pelo  qual  não  se  justifica  a
excepcional intervenção desta Corte no presente feito, como
bem  consignado  na  decisão  agravada.  2.  A  incidência  de
correção  monetária  e  de  juros  moratórios,  meros  consectários
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legais da condenação, normalmente não tem o condão de tornar
exacerbado o quantum indenizatório arbitrado na Corte de origem.
3. Ademais, a revisão do julgado, conforme pretendido, encontra
óbice na Súmula nº 7/STJ, por demandar o vedado revolvimento
de matéria fático-probatória. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento. (STJ; AgRg-Ag 1.328.532; Proc. 2010/0119870-4; SP;
Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.  14/04/2011;  DJE
10/05/2011) Grifo nosso.

 
Outrossim, no que se refere a aplicação do quantum indenizatório no valor

de  R$ 3.000,00 (três mil  reais), entendo que tal  importância deve ser  mantida,  pois

reflete, de maneira satisfatória, o dano moral sofrido pela apelada. 

Vale  ressaltar  que,  na  verificação  do  montante  reparatório,  devem  ser

observadas  as  circunstâncias  de  cada  caso,  entre  elas  a  extensão  do  dano,  o

comportamento  dos  envolvidos,  as  condições  econômicas  e  sociais  das  partes,  bem

como a repercussão do fato.

Vislumbro, pois, suficiente a indenização no valor determinado na sentença,

que deve servir para amenizar o sofrimento da promovente, tornando-se, inclusive, um

fator de desestímulo, a fim de que a empresa ofensora não volte a praticar novos atos de

tal natureza.

 Com essas considerações, com base no art. 557, caput, da lei adjetiva civil,

NEGO SEGUIMENTO AO APELO, mantendo incólume a sentença vergastada. 

P.I.

João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador José Ricardo Porto
                       RELATOR

J/13 – R – J/08
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